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INSTITUI   NO   MUNICIPIO   A
SEMANA DO BEBÊ DE UNIÃO
Dos pALmREs.
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Berço da  Liberdade

LEI MUNICIPAL N° 1277/2014
DE: 02 de abril de 2014.

DO M,T{}TI.Cfplç) DP TNIÃ,O DOS PALMARES, ESTADo DE0 PREFEITO

dia das mães.

£:ã:o:::;;r:tei:e;Í:;§tíai:Íj;;s;;s:;!;];;Erís*j;aãí:rs:e#§eíj:£§zsajç:;}s::£;;;a::;s:sd#n¥a]i:at]¥mã
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de

Gabinete do Prefeito do Município  de
02(dois) dias do mês de abril do ano de 2014.

sua publicação.

ão dos Palmares, Estado de Alagoas,  aos

Barros Baía
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